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SUPERINTENDENCIA 

DESIGNAR 

Portaria-SEI nº 567, de 02 de dezembro de 2022 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria‐SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Fernanda Ferreira Voss, matrícula SIAPE nº 130****, substituto (a) do cargo de chefia da Unidade 
da Criança e do Adolescente do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 05/12/2022 a 19/12/2022, em virtude de impedimento do titular; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 667, de 20 de dezembro de 2022 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria‐SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Alex Ismael Ferreira Trevas, matrícula SIAPE nº 218****, substituto (a) do cargo de chefia do Setor 
de Infraestrutura Física do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 19/12/2022 a 23/12/2022, em virtude de impedimento do titular; 
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Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

Portaria-SEI nº 696, de 20 de dezembro de 2022 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria‐SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Luana Marcia da Silva Ramos, matrícula SIAPE nº 222****, substituto (a) do cargo de chefia 
da Unidade de Diagnóstico por Imagem do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 19/12/2022 a 23/12/2022, em virtude de impedimento do 
titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

Portaria-SEI nº 701, de 21 de dezembro de 2022 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria‐SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 
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Art. 1º Designar Valciene Rufino Ferreira de Azevedo, matrícula SIAPE nº 178****, substituto (a) do cargo de chefia 
da Unidade de Serviços Gerais do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 02/01/2023 a 16/01/2023, em virtude de impedimento do titular/cargo 
vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

Portaria-SEI nº 702, de 21 de dezembro de 2022 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria‐SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Monica Lopes de Assunção, matrícula SIAPE nº 135****, interino (a) do cargo de chefia do Setor de 
Gestão do Ensino do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 
(HUPAA-UFAL), no período de 01/01/2023 a 15/01/2023 e de 31/01/2023 a 28/02/2023, em virtude de cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 

Portaria-SEI nº 703, de 21 de dezembro de 2022 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
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de que trata a Portaria‐SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Jose Ricardo de Freitas, matrícula SIAPE nº 220****, substituto(a) do cargo de chefia da Unidade de 
Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO 
ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 28/12/2022 a 31/12/2022, em 
virtude de impedimento do titular; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 

Portaria-SEI nº 704, de 21 de dezembro de 2022 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria‐SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Eline Deise Alves da Silva, matrícula SIAPE nº 219****, substituto(a) do cargo de chefia da Unidade 
de Doenças Infecciosas e Parasitárias do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 03/01/2023 a 16/01/2023, em virtude de impedimento do 
titular; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 705, de 21 de dezembro de 2022 

NOMEAÇÃO DE INTERINO (A)  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
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de que trata a Portaria‐SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Marta Maria da Silva Pimentel, matrícula SIAPE nº 226****, interino (a) do cargo de chefia da 
Setor de Contratualização e Regulação do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no dia 01/01/2023 e no período de 03/01/2023 a 08/01/2023 e de 
01/02/2023 a 28/02/2023 em virtude de cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) interino (a) no período acima exposto. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria-SEI nº 699, de 20 de dezembro de 2022. 

Art. 4 º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 

Portaria-SEI nº 706, de 22 de dezembro de 2022 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria‐SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Fernanda Ferreira Voss, matrícula SIAPE nº 130****, substituto (a) do cargo de chefia da Unidade 
da Criança e do Adolescente do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 26/12/2022 a 30/12/2022, em virtude de impedimento do titular/cargo 
vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 



Nº 67, 23 de dezembro de 2022 

 

10 

Portaria-SEI nº 708, de 22 de dezembro de 2022 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria‐SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Erisvaldo Ferreira Cavalcante Junior, matrícula SIAPE nº 100****, substituto(a) do cargo de chefia 
da Unidade Clínicas Cirúrgicas Especializadas do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 29/12/2022 a 10/02/2023, em virtude 
de impedimento do titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 

Portaria-SEI nº 709, de 22 de dezembro de 2022 

NOMEAÇÃO DE INTERINO (A)  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria‐SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Gustavo Barros Marsiglia, matrícula SIAPE nº 307****, interino (a) do cargo de chefia da Unidade 
de Gestão e Processamento de Informações Assistenciais do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 01/01/2023 a 28/02/2023, em virtude 
de cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) interino (a) no período acima exposto. 

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DESIGNAR 

Portaria-SEI nº 105, de 28 de novembro de 2022 

  EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
(VITREÓFAGO, MICROSCÓPIO, ULTRASSOM 
OFTALMOLÓGICO) VINCULADOS À OFTALMOLOGIA, 
PROCESSO  23540.009029/2022-69 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência 
da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 25, estabelece o procedimento de 
designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;                                      

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros, conforme Art. 26 
do supracitado Regulamento. 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento de Contratação referente a Aquisição de Equipamentos Médico-
Hospitalares (vitreófago, microscópio, ultrassom oftalmológico) Vinculados à Oftalmologia, 
Processo  23540.009029/2022-69 

no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, referente ao Processo Administrativo 
nº 23540.018548/2022-18. 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Antonio Xavier Correia Júnior 230**** Setor de Engenharia Clínica 

Jorge Luiz de Oliveira Vieira  218**** Setor de Engenharia Clínica 

Juliana Ventura dos Santos 327**** Setor de Engenharia Clínica 

Art. 3º O planejamento observará, dentre outros, os seguintes pressupostos: 

I - Estudos técnicos preliminares; 

II - Gerenciamento de riscos; 
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III - Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação, como o Anteprojeto de 
Engenharia, o Termo de Referência ou o Projeto Básico, com suas respectivas pesquisas de preços. 

Art. 4º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 

I - A Equipe de Planejamento da Contratação deverá acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de 
licitações, na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 

II - A ETP equipe multidisciplinar responsável por conduzir a fase de Planejamento da Contratação e prestar suporte 
técnico na fase de Seleção de Fornecedor responsável pela: 

Elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares; 

Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por Relatório e pelo Mapa de Riscos 

Elaboração de Termo de Referência ou Projeto Básico; 

Estudo de mercado; 

Pesquisa de preços; 

Realização de análises técnicas, além de outras atividades necessárias à instrução do processo de 
compra. 

Art. 5º A Equipe de Planejamento deve ainda: 

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por Relatório e pelo Mapa de 
Riscos, e entregá-los a unidade requisitante do serviço, dentro do prazo estipulado; 

II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para entrega dos artefatos; 

III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de riscos, devendo 
formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 

V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

Art. 6º Fica indicado o servidor  Antônio Xavier Correia Júnior para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
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Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rodolfo de Oliveira Ferreira 
Gerente Administrativo - HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 124, de 21 de dezembro de 2022 

 DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATO 

O GERENTE ADMINISTRATIVO EM EXERCÍCIO, no uso das suas competências, considerando o processo 
administrativo nº 23540.010866/2019-35, Pregão Nº 80/2018, Contrato Administrativo nº 11/2019 com a 
empresa ROSAN SERVIÇOS GERAIS LTDA, cujo objeto é a   CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA DE ATIVIDADES MEIOS PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES.; resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a gestão do contrato nº 11/2019 com a empresa – ROSAN 
SERVIÇOS GERAIS LTDA; 

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestor do Contrato 

Coordenação das atividades relacionadas à 
fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo 

público usuário, bem como dos atos preparatórios à 
instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente à área de 
acompanhamento dos contratos para formalização 

dos procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 

pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outros; 

  
EDITE JULIANA LINS DE 

BARROS 
SIAPE: 222**** 

  

Fiscal Técnico 

Acompanhamento com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o 
caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo 

da prestação dos serviços ou fornecimento de bens 
estão compatíveis com os indicadores de níveis 

mínimos de desempenho estipulados no ato 
convocatório, para efeito de pagamento conforme o 

resultado; 

VALCIENE RUFINO FERREIRA 
DE AZEVEDO 

SIAPE: 178**** 
  

Fiscal Administrativo 

Acompanhamento dos aspectos administrativos da 
execução dos serviços nos contratos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra quanto às 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 
como quanto às providências tempestivas nos casos 

de inadimplemento; 

FELIPE AUTO DE MEDEIROS 
SIAPE: 326**** 

  

Fiscais Setoriais 

Acompanhamento da execução do contrato nos 
aspectos técnicos ou administrativos quando a 

prestação dos serviços ocorrer concomitantemente 
em setores distintos ou em unidades desconcentradas 

de um mesmo órgão ou entidade. 

ANDREZA LANIZE DE 
OLIVEIRA NASCIMENTO 

 SIAPE: 217**** 
ADRIANA SANTOS TIMOTEO 

DA SILVA 
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 SIAPE: 220**** 
EDNILSON TELES DE 

MENEZES 
SIAPE: 222**** 

MARCOS ANTÔNIO DA 
CONCEIÇÃO 

SIAPE: 162**** 
JULIANA VENTURA DOS 

SANTOS 
SIAPE: 327**** 

POLLYANA PATRÍCIA 
VASCONCELLOS DE ALMEIDA 

LOPES 
SIAPE: 324**** 

IRIS DANIELE DE FARIAS 
ALVES 

SIAPE: 220**** 
THAMARA MICAELLA 
CAMPOS LIMA JACO 

SIAPE: 223**** 
 JOÃO RICARDO LIRA DA 

SILVA 
SIAPE: 331**** 

GUSTAVO BARROS 
MARSIGLIA 

SIAPE: 307**** 
RAYSSA BARBOSA COSTA 

SIAPE: 224**** 

  

Art. 2º Fica revogada a Portaria-SEI nº 46, de 18 de julho de 2022. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH  

 

 

Portaria-SEI nº 125, de 21 de dezembro de 2022 

  CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

   O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência 
da EBSERH, e 
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CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;                               

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem 
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.019737/2022-16. 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa visando a Aquisição de OPME (Cirurgia Geral, 
Uti, Plástica, Vascular, Urologia e outros), no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, 
conforme processo nº 23540.019737/2022-16. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Moises Cezar Barros Moraes 118**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

 Kleiner Tiago do Nascimento 
Silva 

219**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Arlanny Rose Ferreira Lima 
Amorim 

213**** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

Rafael Santos de Souza 224**** Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 

·         Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

·         Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

·         Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

·         Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

·         Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

·         Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

·         Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

·         Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 

·         Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à 
seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
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Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado o servidor Moises Cezar Barros Moraes para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH  
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GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

DESIGNAR 

 

Portaria-SEI nº 07, de 22 de dezembro de 2022 

O GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 
Operacional de Controle Disciplinar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH,  RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor Allan Jones da Silva, Siape: 2237697, lotado no Hospital Universitário 
Prof. Alberto Antunes – HUPAA, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimentos de Investigação Preliminar 
visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo SEI n° 23540.015000/2022-16, através da 
coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 

Art. 2° Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do trabalho do comissário. 

Art. 3° Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Ana Carolina Past Pontes 
Gerente de Atenção à Saúde - HUPAA/UFAL/EBSERH 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38329954&id_procedimento_atual=39664234&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002236&infra_hash=1b615d1cc2d7e25139a93113be21faa9213839ba00a1bb244591cb8e5b653e6d

